
LEI N.º 6.403, DE 12 DE JULHO DE 2006. 

 

Estende os benefícios da Lei Munici-
pal n.º 4.741/94, ao servidor Luiz Ortiz 
e abre Crédito Especial no Orçamento 
de 2006, no valor de R$ 1.700,00. 

 
ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 
FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
 

Art. 1º É estendido ao servidor Luiz Ortiz, os benefícios da Lei Municipal 
n.º 4.741/94, de 30 de dezembro de 1994, que instituiu o VALE ALIMENTAÇÃO para 
os servidores do Município, em sua íntegra, mediante abertura de Crédito Especial no 
corrente exercício, no valor de R$ 1.700,00(hum mil e setecentos reais), com a seguin-
te classificação: 
 13  - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 1301  - Administração Geral 
 1301.041220030.2167  - Despesas liquidação da CODECAR 
 xxxx/319046000000  - Auxílio Alimentação 

 
Art. 2° Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo 

anterior, a redução de saldo da seguinte dotação: 
  
 13  - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 1301  - Administração Geral 
 1301.041220030.2167 - Despesas liquidação da CODECAR 
 738/32902100000000  - Juros sobre a Dívida por Contrato 

 
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2006. 
 
 

                    ALEXANDRE A. GOELLNER 
                       Prefeito 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 
 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Secretária da Administração         
CBS  

 


